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Em 19 de julho de 2021

Ao Excelentíssimo Senhor

MARCO ANTÔNIO DE SOUSA
Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO 2.257/20, de autoria do vereador JOÃO ALVES

CORRÊA NETO, referente a estudos para aumento da quantidade ou capacidade das

lixeiras no calçadão da orla da praia, o Departamento de Serviços Urbanos da

Secretaria de Secretaria de Serviços Urbanos (Sesurb) informou que será realizado

estudo de viabilidade técnica para atendimento ao solicitado.

Atenciosa

fretário Chefé^do Gabinete do Prefeito
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